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	Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



OF. GP. Nº 352/2019	São Jerônimo, 12 de dezembro de 2019.

Exmo. Sr. 
Rodrigo Dornelles Marcolin
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS


Prezado Senhor:

Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 094/2019, em anexo, o qual pretende a proibição da venda de fogos de artifício no Município.
Tendo em vista a recente publicação da Lei Municipal que proíbe a soltura de fogos de artificio no Município e na intenção de coibir ainda mais a utilização destes materiais, estamos propondo o presente projeto de lei.
Tais materiais são altamente perigosos e causam grande desconforto à bebês, idosos e animais, gerando altíssimos graus de stress.
[bookmark: _GoBack]Neste contexto, é fundamental a proibição da venda destes materiais em solo Jeronimense.

Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o presente Projeto de Lei.

Atenciosamente,	




Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal






PROJETO DE LEI N° 094, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019


PROIBE A VENDA DE FOGOS DE ARTIFICIO NO MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
L E I

Art. 1º Fica proibida no Município de São Jerônimo a comercialização de fogos de artifícios, rojões, artefatos pirotécnicos e explosivos de qualquer natureza que contenham estampido.

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei acarretará a apreensão do material e a aplicação de multa equivalente à 9,5 UFM por infração e mais 01 UFM por artefato apreendido.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor a partir de 90 (noventa) dias da sua publicação.


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal

Este Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.




[image: C:\Users\Emanoel - Infra\AppData\Local\Microsoft\Windows\Temporary Internet Files\Content.Outlook\IYCAPZOV\ADMIN.png]	Fone/Fax.: (51) 3651-1744 	Página 2 de 2

	Home Page: www.saojeronimo.rs.gov.br 	CNPJ 88.117.700/0001-01 - Rua Cel. Soares de Carvalho, 558 - São Jerônimo - RS

image1.jpeg




image2.png
[Fhe




